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PROJETO DE LEI nº 007, EM 19 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 

ADITA A LEI MUNICIPAL Nº 4.016 DE 07 DE OUTUBRO 
DE 2014, DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º, PARA O 
FIM DE INCLUIR NOVOS EQUIPAMENTOS AO 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO GRATUITO 
COM PRODUTORES RURAIS INTEGRANTES DO 
PROGRAMA DA BACIA LEITEIRA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   
Art. 1º O caput do art. 1º da Lei. 4016, de 07 de outubro de 2014 passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 1º: Fica o Município de Sobradinho, através da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, autorizado a firmar Contrato de Concessão de Uso Gratuito 
com produtores rurais integrantes do Programa da Bacia Leiteira Municipal, de 
01 (uma) segadeira tração mecanizada (segadeira de trator M180H – 
FINARDI), 01 (um) Ancinho Enleirador e Espalhador tração mecanizada 
(MARCA LUMA. MODELO 300. COD: 9789 4058 10 S/N), 01 (uma) 
enfardadeira de feno tração mecanizada (enfardadeira FE 60-70 – FINARDI 
Série 7125), 02 (duas) colhedoras de forragens MARCA NOGUEIRA, 
MODELO PECUS 9004 GER 4, 12 FACAS E RODA DE APOIO, Nº SÉRIE PN 
PR ES 9260, NO PR ES-090203 com a Associação dos Produtores de Leite, 
CNPJ: 20.899.113/0001-88”. 

 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se dispositivos em contrário. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho,  aos 19  dias do mês de janeiro de 2015. 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan,   
Prefeito Municipal. 
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Of. 015/15- SMA   Sobradinho, 19 de janeiro de 2015. 
 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver.Valmor Antônio Gonçalves, 
Presidente da Câmara de Vereadores  
Sobradinho - RS. 
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 
     Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei 007, que adita a Lei Municipal nº 4.016 de 07 
de outubro de 2014, dá nova redação ao Art. 1º, para o fim de incluir novos 
equipamentos ao Contrato de Concessão de Uso Gratuito com produtores 
rurais integrantes do Programa da Bacia Leiteira Municipal e dá outras 
providências.        

Esta concessão visa incluir novos 
equipamentos ao contrato de concessão de uso gratuito, já existente,  com 
produtores rurais integrantes do Programa da Bacia Leiteira Municipal. 
                

Contando com a aprovação do projeto,  desde 
já  agradecemos. 
      

Atenciosamente, 
 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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